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1. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital n.º 001/2018, datado de 09/02/2018, cujo 
resultado final deu-se pelo Edital n.º 10/2018, datado de 29/06/2018, devidamente homologado pelo Decreto n.º 881/2018, datado de 10/07/2018.

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

Candidato Identidade D/N Classificação

ADRIANA AURELIANO DE ANDRADE SOUZA 15.006.188-1 28/08/1985 17ª

Auxiliar de Enfermagem

Candidato Identidade D/N Classificação

GIVANILDA PASTOR DA SILVA 6.693.438-1 10/01/1978 4ª

2. O candidato em epígrafe deverá comparecer, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, contados a partir da eficácia do 
presente instrumento, munidos dos documentos do anexo I, na sede da Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, Divisão de 
Pessoal, sito à Avenida Paulo Libânio, 700 – Centro, para fins de cumprimento do processo admissional junto à esta municipalidade ou, se do 
eventual desinteresse por parte do mesmo, para fins de expedição de declaração formal de desistência na assunção do cargo público supracitado.
3. A desobediência e/ou não comparecimento no prazo previsto no presente instrumento, implicará em renúncia tácita do direito de assumir 
o cargo, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a convocar o candidato subsequente obedecendo a ordem de classificação final 
homologada.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2022.

FRANCISCO ANTÔNIO BONI

Prefeito Municipal

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À ADMISSÃO

- Carteira de Identidade;
- Título de Eleitor;
- CPF;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Uma foto 3 x 4 colorida e atual;
- Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (candidato do sexo masculino);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Cartão do PIS/PASEP;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
- Comprovante das Obrigações Eleitorais;
- Comprovante de Endereço;
- Declaração de Dependentes para IRRF;
- Certidão(ões) de Nascimento do(s) Filho(s) menor(es), se for o caso;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional (sanidade física e mental) emitido por Perito Médico;
- Comprovante e ou Certificado de Escolaridade, Registro Profissional no Conselho de Classe conforme exigência do Cargo demonstrado no 
Edital de Abertura do Concurso Público n° 01/2018;
- Declaração que não ocupa outro cargo ou emprego público, em qualquer das esferas do governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 
37, XVI, da Constituição Federal, nem percebe outro Benefício proveniente de Regime Próprio de Previdência Social ou Regime Geral de 
Previdência Social Relativo a Emprego Público;

Publicado por:
Jhonatan William dos Santos

Código Identificador:DB1F3C09

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
EDITAL 05.01/2022 - ABERTURA - PSS ODONTÓLOGO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05.01/2022

O Prefeito Municipal de Santa Izabel do Oeste - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem 
como o contido nas Leis Municipais nº 01/1991 e nº 2.509/2022, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o 
TESTE SELETIVO para Admissão de Pessoal por prazo determinado, pelo Regime Especial em Lei Especifica nº 01/1991 (Estatuto dos 
Servidores), conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado – PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e conforme estabelecido neste Edital é destinado a 
selecionar profissionais visando o preenchimento de vagas e composição de cadastro de reserva para atender a necessidade temporária e transitória 
de excepcional interesse público, mediante a contratação de Odontólogo.

Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de até um (01) ano a contar da data de homologação, podendo ser prorrogado por mais um (01) 
ano, a critério da Administração Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
EDITAL 05.01/2022 - ABERTURA - PSS ODONTÓLOGO
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O Contrato de Trabalho terá prazo estabelecido de acordo com a demanda, ou até de um (01) ano, podendo ser prorrogado até o máximo de 2 (dois) 
anos, caso permaneça a necessidade que gerou a contratação. 
  
A carga horária de cada cargo está definida no itém 3 do edital. A jornada de trabalho será definida de acordo com a necessidade de cada local de 
lotação. 
  
Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em verificação de documentos comprobatórios de escolaridade e prova de títulos para comprovação 
de tempo de serviço na área de atuação, conforme disposto neste edital. 
  
Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua publicação, protocolada na Prefeitura Municipal de 
Santa Izabel do Oeste, na Rua Canela, esquina com a Rua Angico, 731, Centro, no Setor de Tributação. 
  
DAS INSCRIÇÕES 
Não há taxa de inscrição. 
  
Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar atentamente as prescrições deste Edital, assim como requisitos e 
condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 
  
As inscrições estarão abertas do dia 27 de junho de 2022 até o dia 01 de julho de 2022, das 07:30hs às 11:30hs e das 13:00hs às 17:00hs, nas 
dependências do Posto de Saúde Santo Antônio, situado na Rua Louro, Bairro Santo Antônio. Somente serão aceitas inscrições realizadas 
presencialmente. 
  
O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de 
preenchimento daquele documento. 
  
O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver constatação posterior, 
garantindo-lhe os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
  
Não serão aceitas inscrições fora da forma ou do prazo aqui estipulados. 
  
Depois de efetivada a inscrição, não será possível incluir ou alterar informações. 
  
O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no 
decorrer deste Processo Seletivo Simplificado–PSS, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e classificação, ser participante na 
condição de Pessoa com Deficiência, entre outros. Tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos 
atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado–PSS, não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também, os candidatos, de 
que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca existentes. 
  
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS E REQUISITOS 
  
  CARGOS CARGA HORÁRIA VAGAS SALÁRIO PRÉ-REQUISITOS PARA INGRESSO NO CARGO 

01 Odontólogo - PSS 40HS 2+CR R$4.233,31 Formação Completa em Odontologia e Registro válido no CRO. 

  
A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação e contratação, ficando reservado à Administração 
Municipal o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem 
de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 
  
3.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado, por meio 
das redes sociais, no sítio eletrônico http://www.prefeiturasio.pr.gov.br, e no Diário Oficial do Município http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
  
DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Teste Seletivo, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua 
deficiência. 
  
Em obediência ao disposto § 2º, Art. 6º da Lei Municipal 1.627/2015, fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) 
das vagas ofertadas para cada cargo: a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com necessidades especiais; b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente. 
  
Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância da ordem 
classificatória. 
  
Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
  
As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – contato.rhsio@gmail.com, até 
o dia 01/07/2022, os seguintes documentos: a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, 
documento de identidade (R.G) e opção de cargo. 
  
O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
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DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  
Da avaliação pelo nível de escolaridade: 
A pontuação atribuída à escolaridade consta na tabela abaixo: 
  
  NÍVEL DE ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 

01 Formação Completa em Odontologia 0 

02 Especialização/Pós-graduação completa (em qualquer área) sem limite de títulos apresentados 10 

03 Mestrado 15 

04 Doutorado 25 

Total   

  
Somente será atribuída pontuação ao candidato cuja titularidade seja comprovada, mediante apresentação de cópias juntamente com os documentos 
originais, no momento da inscrição. 
  
O candidato que não comprovar os títulos informados na inscrição, quando convocado, ou não atender às exigências, será colocado no final da lista. 
  
Da avaliação pela experiência na área de atuação: 
A pontuação atribuída à experiência na área de atuação consta na tabela abaixo: 
  
  TEMPO DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA PONTUAÇÃO 

01 Meses 01 

  
Será pontuado somente o tempo de serviço na área e cargo pretendido, até o limite de cinquenta (50) pontos, sendo 1 ponto para cada mês trabalhado 
na área e cargo pretendido. 
  
O Tempo de Serviço deve ser comprovado através de certidão de tempo de serviço ou fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, que deverão ser entregues em vias originais no ato da convocação para habilitação. 
  
O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo paralelo e não pode ser informado. 
  
O candidato que não comprovar os períodos informados na inscrição, quando convocado, ou não atender às exigências, será desclassificado. 
  
Da pontuação final 
5.3.1 A pontuação final se dará pela soma dos pontos obtidos na avaliação da escolaridade e do tempo de experiência na área de atuação. 
  
DA DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Na data provável de 05/07/2022 será divulgada lista completa de todos os inscritos no Processo Seletivo Simplificado, em ordem alfabética, 
contendo nome do candidato, cargo pretendido e número de identidade, e estarão disponíveis nas redes sociais, no sítio eletrônico 
http://www.prefeiturasio.pr.gov.br, e no Diário Oficial do Município http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. Os candidatos terão dois dias úteis a 
contar da publicação para interpor recurso quanto à listagem divulgada. 
  
A Classificação Preliminar dos candidatos será divulgada até o dia 08/07/2022, em Edital específico por ordem de classificação, contendo nome do 
candidato, cargo pretendido, número de identidade e pontuação, e estarão disponíveis nas redes sociais, no sítio eletrônico 
http://www.prefeiturasio.pr.gov.br, e no Diário Oficial do Município http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. Os candidatos terão dois (02) dias 
úteis a contar da publicação para interpor recurso quanto à classificação divulgada. 
  
6.3 Caso ocorra empate entre os candidatos, será utilizado os seguintes critérios de desempate: a) Idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada (Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal N° 10.741 de 1° de outubro de 2003 – (Estatuto do Idoso); b) Quantidade de dependentes. 
  
DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO FINAL 
O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado obtido disporá de dois (02) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação do resultado, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, observado o horário oficial de Brasília/DF, no setor de Tributação, 
junto a Prefeitura de Santa Izabel do Oeste. 
  
O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
  
Cada candidato somente poderá solicitar revisão de seus próprios títulos. 
  
Todos os recursos serão analisados e as justificativas das anulações serão divulgadas no site da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste. 
  
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
  
Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
  
Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 
  
Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
  
A forma e o prazo para a interposição de recursos contra o resultado nas demais etapas serão disciplinados nos respectivos editais. 
  
Após o julgamento dos recursos, será emitida uma nova listagem: a Classificação e Homologação Final. Os Editais de Classificação e 
Homologação Final serão publicados em 13/07/2022 disponíveis nas redes sociais, no sítio eletrônico http://www.prefeiturasio.pr.gov.br, e no Diário 
Oficial do Município http://www.diariomunicipal.com.br/amp/.. 
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Após a divulgação dos Editais de Classificação e Homologação Final, o candidato deve obter informações sobre a convocação para a posse 
diretamente nas redes sociais, no sítio eletrônico http://www.prefeiturasio.pr.gov.br, e no Diário Oficial do Município 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
  
DA POSSE 
A habilitação dos candidatos se dará de acordo com as necessidades da Administração Municipal e serão publicadas nas redes sociais, no sítio 
eletrônico http://www.prefeiturasio.pr.gov.br, e no Diário Oficial do Município http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
  
O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital ao assinar Termo de Desistência ou ainda a não 
entregar a documentação no prazo estabelecido no próprio edital de convocação para posse. 
  
São requisitos para contratação: 
Ter idade igual ou superior a 18 anos; 
Ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado; 
Apresentar a documentação legal comprovando os quesitos informados na inscrição, conforme este edital; 
Apresentar os documentos exigidos para contratação, descritos neste Edital; 
Gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, comprovada através do Atestado de Saúde Ocupacional; 
Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
Ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino. 
  
Não será contratado o candidato nas seguintes situações: 
Servidor público vinculado à Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, exceto os casos previstos no Parágrafo Único deste mesmo 
artigo e no Inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal. 
Tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos últimos 5 (cinco) anos; 
Demitido do serviço público, após Processo Administrativo. 
Inaptidão física para exercer suas funções. 
  
Para a Contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação (ORIGINAL): 
1 Foto 3x4 
RG (Identidade) 
CPF 
Título de Eleitor 
Comprovante de Regularidade Eleitoral 
Comprovante de Regularidade Militar 
Carteira de Trabalho 
PIS/PASEP 
Cartão de Vacinação Atualizado 
Declaração de Regularidade das vacinas 
Certidão de Casamento ou Nascimento 
Caso seja casado, CPF do cônjuge 
Certidão de Nascimento e CPF dos filhos ou dependentes de até 24 anos 
Certidão ou diploma de conclusão de escolaridade, correspondente ao cargo 
Comprovante de Residência 
Exame Médico Admissional 
Declaração que não ocupa cargo público, estadual ou municipal 
Declaração de bens 
Certidão do Cartório Criminal, da Comarca onde reside dos últimos 5(cinco) anos. 
  
Após a habilitação os candidatos deverão providenciar demais documentos, se necessários, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Santa Izabel do Oeste, dentre eles: a) comprovante de abertura de conta salário em banco conveniado indicado pelo DRH, contendo o 
número da agência e conta; 
  
A inaptidão temporária ocorrida na data da Comprovação de Títulos é justificada somente pela apresentação de Atestado Médico, pelo próprio 
candidato ou por Procurador, na mesma data da Comprovação de Títulos. O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida e não 
haverá prejuízo ao chamamento dos demais classificados. 
  
A documentação será entregue na forma original. 
  
DAS COMISSÕES DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO– PSS 
A Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo Simplificado–PSS, designados através da Portaria nº 13.787/2022 de 23/06/2022, será 
responsável pela execução do Processo Seletivo Simplificado–PSS. 
  
A Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo Simplificado–PSS deverá, sob sua supervisão, coordenar todas as etapas de aplicação e 
julgamento do certame. 
  
Compete ao Prefeito Municipal de Santa Izabel do Oeste – PR, a homologação do resultado do Processo Seletivo Simplificado–PSS, à vista do 
relatório apresentado pela Comissão de Acompanhamento do mesmo. 
  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A Administração Municipal não se responsabiliza por inscrição não realizada por motivos de ordem técnica, falhas de sistemas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a inscrição do Processo Seletivo. 
  
Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que já constem deste Edital. 
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É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo 
Simplificado, divulgados nas redes sociais, no sítio eletrônico http://www.prefeiturasio.pr.gov.br, e no Diário Oficial do Município 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, e atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o Processo. 
  
Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas por meio eletrônico ou verbal, do próprio candidato ou de 
terceiros, comunicadas em termos inconvenientes, ou que não apontem, com precisão e clareza, os fatos e circunstâncias em que se baseiam, 
justificam ou que permitam sua pronta apuração. 
  
É vedado ao candidato contratado pelo Processo Seletivo Simplificado, após a contratação, reduzir sua carga horária. 
  
Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade, irregularidade ou fraude nos documentos e informações apresentadas, o candidato em fase de 
contratação será excluído do Processo Seletivo Simplificado ou, se já contratado, terá seu contrato rescindido e a ocorrência será comunicada ao 
órgão público competente. 
  
Os casos omissos são resolvidos pela Comissão de Avaliação do PSS designada para esse fim, através de Portaria específica. 
  
Santa Izabel do Oeste, 24 de junho de 2022. 
  
JEAN PIERR CATTO 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
  
CARGO ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Odontólogo - PSS 

Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; - Realizar os procedimentos clínicos definidos na NOB/SUS 
96, e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS/01 e NOAS/02); -Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive 
para fins de complementação do tratamento; - Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; - Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade 
dos diagnósticos efetuados; - Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - Executar as ações de atenção integral, aliando a atuação clínica à de 
saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais; - Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e 
prevenção em saúde bucal; - Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; - Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; - 
Capacitar as equipes da saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; - Registrar os procedimentos realizados em Sistema de 
Informação vigente fornecido pela SSB/SES e atualizando-o mensalmente, assim como os indicadores da Portaria SES 19/2003; - Realizar visitas domiciliares, com a 
finalidade de monitorar a situação de saúde das famílias. 

  
ANEXO II 
MODELO DE RECURSO 
  
Nome do Candidato: 

Cargo Pretendido: 

Etapa do Edital: 

CPF: Identidade: 

Órgão Expedidor:   

  
Apresento recurso junto à Comissão de Avaliação do PSS contra: 
  
Os argumentos com os quais contesto o referido resultado são: 
  
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
· 
· 
· 
  
Santa Izabel do Oeste, de de 2022. 
  
Assinatura do candidato 

Publicado por: 
Fernanda Denes Debiasi 

Código Identificador:7AE83872 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

 
LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 073/2022, elaborado na Modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2022, que tem por objeto a “AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO 
JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR”, pela proposta mais 
vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram proposta condizente e valida ao objeto deste 
processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório. 
  
VENCEDORES CONFORME PLANILHA: 


